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A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTII, Estado do Ceará,
em exercrclo

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. lo. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 23
(vinte e três) cargos de provimento efelivo de Agente Comunitário de Saúde, e de 19
(dezenove) cargos de provimento efetivo de Agente de Combate às Endemias.

Art 2'. O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do
Sistema Unico de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade do
Municipio, mediante vinculo direto entre os retbridos Agentes e a Secretaria Municipal
de Saúde

Art. 3'. São consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua
área geográfica de atuaÇão:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a
suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;

III - a mobilização da comunidade e o esrimulo à participação nas políticas públicas
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional;

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e
acompanhamenÍo:

a) da gestante, no pré-natal, no pârto e no puerperio;

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao paÍto

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em
açôes de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei no 8.069, de l3 de
julho de 1990 (Estaruto da Criança e do Adolescente);
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e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de
quedas e acidentes domesticos e motivando sua participação em atividades fisicas e
coletivas

f) da pessoa em sofrimento psíquico;

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;

h) da pessoa com sinais ou sinlomas de alteração na cavidade bucal;

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo açôes de educação para
promover a saúde e prevenir doenças;

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e
prevenir doenças;

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e
acompanhamento:

a) de situações de risco à làmília;

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de
promoção da saride, de prevenção de doenças e de educação em saúde;

c) do estado lacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme
sua vulnerabilidade e em consonância com o pÍevisto no calendário nacional de
vacinação;

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com
os Centros de Referência de Assistência Social (Cras).

Art. 40. Desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e
tenha disponíveis os equipamentos adequados, úo atividades do Agente, em sua área
geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nivel superior, membro da
equipe:

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional,
encaminhando o paciente para a unidade de saüde de referência,

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional,
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;
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III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter
ercepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necesúrio, para a

unidade de sâúde de referência:

IV - a orientação e o apoio, em domicilio, para a correta administração de medicação
de paciente em situação de wlnerabilidade;

V - a verificação antropométrica

I - a participação
demográfico;

no planejamento e no mapeamento institucional, social e

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares,

ÍII - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de
informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de
saúde;

IV - a participação na elaboraçâo, na implementação, na avaliação e na reprogramaçâo
permanente dos planos de ação para o en&entamento de daerminantes do processo saúde-
doença;

V - a orientação de individuos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde;

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e
na avaliação de ações locais em saúde.

Art. 60. São consideradas atiüdades tipicas do Agente de Combate às Endemias, em
sua área geográfica de aluaçào.

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à
prevenção e ao contÍole de doenças e agravos à saúde;

II - realização de açôes de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em
interação com o Agente Comunitiírio de Saúde e a equipe de atenção básica.
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III - identificação de casos suspeitos de doenÇas e agra!-os à saúde e encaminhamento,
quando indicado, paÍa a unidade de saúde de referênci4 assim como comunicação do fato
à autoridade sanitária responsável;

IV - diwlgação de informaçôes para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e

agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta
de reservatórios de doenças

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de
estrategias de prev'enção e controle de doenças,

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de
medidas de controle quimico e biológ'ico, manejo ambiental e oúras açôes de manejo
integrado de vetores,

VIII - execução de açôes de campo em projetos que visem a avaliar novas
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as
normas do SUS:

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou
que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores
ambientais:

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo
ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.

Art. 7". E considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por
profissional de nível superior e condicionada à estrutura de ügilância epidemiológica e
ambiental e de atenção básica a participaçâo:

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinaçâo animal contra
zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem
como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a
essas vacinações:

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no
transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos
laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância
para a saúde pública no Municipio.
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III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para
a saúde públic4 auxiliando na coleta e no encaminhamento de Ílmostras laboratoriais, ou
por meio de oúros procedimentos pertinentes.

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde
pública,

V - na realização do planejamento, desenvolümento e execução de ações de controle
da população de animais, com üstas ao combate à propagação de zoonoses de relevância
para a saúde públic4 em caráter ercepcional, e sob supervisão da coordenação daareade
vigilância em saúde.

Art. 8". O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias
realizarão atividades de forma integrad4 desenvohendo mobilizações sociais por meio
da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente
nas seguintes situações:

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo
ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de
outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses,
doenças de transmissâo vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;

Il - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilància
em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família;

III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de
situa@es que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no cuÍso de doenças ou
teúam importância epidemiológica.

IV - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de
doenças infecciosas e a outros agÍavos.

Art 9' O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para
o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital
do processo seletivo público;

Il - ter concluido, com aproveitamento, curso de formaçâo inicial, com carga horária
mínima de quarenta horas,

III - ter concluído o ensino médio
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.\Í. 10. E vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica
a que se refere o inciso I do artigo anterior.

AÍt. I l. Ao Município, atraves da Secretaria Municipal de Saúde, compete a definição
da área geográLIicâ a que se relere o inciso I do art. 9" desta Lei, devendo:

I - observar os parâmetÍos estabelecidos pelo Ministerio da Saúde;

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e
rurar s,

III - flexibilizar o número de familias e de indivíduos a serem acompanhados, de
acordo com as condições de acessibilidade local e de wlnerabilidade da comunidade
assistida.

Art. 12. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias
admitidos submetem-se ao regime jurídico único estabelecido pelo Município para os
seus servidores.

Art. 13. A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate
às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com â natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos
especificos para o exercicio das atividades, que atenda aos principios de legalida<le,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 14. O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos
Agentes de Combate às Endemias é o valor abaixo do qual nenhum desses agentes pode
ser remunerado.

Art. 15. A jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de
Combate às Endemias será de 40 (quarenta) horas semanais, exigida para garantia do piso
salarial preüsto nesta Lei.

Art. 16. Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta
das dota@es orçamentárias consignadas à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Esrado do Ceará. em
06 de fevereiro de 2O21

DILM^WMARÂL srlvA
Prefeita Municipal em exercício
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Limoeiro do NoÍe/CE. 06 de fevereiro de 2A24.

Mensagem n' C \§ /2024

A Sue Excelêncie o Senhor
Vereedor DARLYSON Df, LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte/CE

Senhor Presidente,
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iloiário

Honra-nos submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o anexo
Projeto de Lei que Crl4 no ámhito do SecreÍaria Municipal de liaúde, os cargos de
provimenío efetrvo que especifica e dá outros providências.

Os Agentes Comunitários de Saúde são fundamentais para o modelo de
atenção de saude, pois realizam a integração dos serviços de saúde da Atenção Básica
com a comunidade, e exatamenÍe pÍrÍa que áreas que ainda estão descobertas por esses
agentes sejam contempladas com os seus serviços é que se propôe a matéria anexa.

Da mesma form4 os Agentes de Combate às Endemias, que precisam atuar
em áfeas ainda descobertas.

Dada a importância da materia anexa, esp€ramos contar com o apoio dessa
Egrégia Casa Legislativa para a sua aprovaçào.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração,
extensivos aos seus dignos pares.

Atenciosamente,

DILMA SILVA
PreÍeita Muntc ipal em exercício
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